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RODRIGO IMAR MARTINEZ RIERA, 
Prefeito Municipal de Itajubá, Estado 
de Minas Gerais, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, RESOLVE: 

 
 
Art. 1º - Estabelecer como PONTO FACULTATIVO em todos os órgãos da 

Administração Municipal, exceto os que seguem o calendário escolar, as datas constantes do 
Anexo I desta portaria. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2017. 

 
ITAJUBÁ, aos 03 de janeiro de 2017. 

 

 

RODRIGO IMAR MARTINEZ RIERA 
Prefeito Municipal de Itajubá 

 
 
 
 

ANDRÉ CARLOS ALVES DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE, 
 

 
ALFREDO VANSNI HONÓRIO  
Secretário Municipal de Governo 
 



                                                                                    ANEXO I 

JANEIRO 
01 Domingo Feriado Confraternização Universal   

     FEVEREIRO 
27 Segunda-Feira Ponto Facultativo     

28 Terça-Feira Feriado Carnaval   

     MARÇO 
01 Quarta-Feira Ponto Facultativo Quarta-Feira de Cinzas   

19 Domingo Feriado 
São Jose - Fundação da 

Cidade 
Feriado Municipal Lei Municipal 

n° 1236 de 04/06/80 

     ABRIL 
14 Sexta-Feira Feriado Paixão de Cristo   

16 Domingo Feriado Páscoa   

21 Sexta-Feira Feriado Tiradentes   

     MAIO 
01 Segunda-Feira Feriado Dia do Trabalho   

     JUNHO 

15 Quinta-Feira Feriado Corpus Christi 
Feriado Municipal Lei Municipal 

n° 1236 de 04/06/80 

16 Sexta-Feira Ponto Facultativo     

     AGOSTO 
14 Segunda-Feira Ponto Facultativo     

15 Terça-Feira Feriado 
Assunção de Nossa Senhora 

da Piedade 
Feriado Municipal Lei Municipal 

n° 1236 de 04/06/80 

     SETEMBRO 
07 Quinta-Feira Feriado Independência do Brasil   

08 Sexta-Feira Ponto Facultativo     

     OUTUBRO 
12 Quinta-Feira Feriado Nossa Senhora Aparecida   

13 Sexta-Feira Ponto Facultativo     

28 Sábado Feriado Dia do Servidor Público   

     NOVEMBRO 
02 Quinta-Feira Feriado Dia de Finados   

03 Sexta-Feira Ponto Facultativo     

15 Quarta-Feira Feriado Proclamação da República   

     DEZEMBRO 
25 Segunda-Feira Feriado Natal   
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